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Estado de Mato-Grosso 

Lei nº 264. de 31 de agôsto de 1 949. 

Considera promovido, ao pôsto de IOTenen 
te da Pollcia Militar do Estado, a paI 
tir de 24 de junho de 1 921, o oficial 
JOS1!: MARQUES PEREIRA. e dá outras provi 
dências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do F~tado d§ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: ~ 

Artigo lº - Para os devidos efeitos, a, por ato de 
bravura fica oonsiderado promovido 60 pôsto de lº Tenente da Poli 
cia Militar do Estado, o oficial JOst MARQUES PEP.EIRA, a partir -
de 24 de junho de 1 921, data em que o referido oficial, num ge§ 
to de verdadeira compreensão militar. manteve a ordem pública e o 
principio de autoridade na cidade de Aquidauana. 

Artigo 29- Fica reconhecida, ao mesmo oficial,a pr2 
moção ao pôsto de capitão, em ressarcimento de preterição sofrida, 
a partir de 20 de outubro de 1 926, atendendo aos têrmos do arti­
go 5º do de'creto federal nQ 5 0,38, daquela data. 

Artigo 39 - Alem do ressarcimento da preterição recQ 
nhecida nesta lei, nonhuns vantagem pecuniária assistirá ao afá 
cia1 beneficiado, salvo a promoção a que tiver direito. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições e~ contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3lde agôsto do 1 949, 
1280 da Independência e 61fl da República • 
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